
 

Nº 186, sexta-feira, 13 de setembro de 2019 

  1 

 

Nº 186, 13 de setembro de 2019 

Hospital Universitário Onofre Lopes 



 

Nº 186, sexta-feira, 13 de setembro de 2019 

  2 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ONOFRE LOPES - HUOL 

Av. Nilo Peçanha, 620 - Petrópolis 

CEP: 59.012-300 | Natal/RN 

Telefone: (84) 3342-5000 | Site: www.huol.ebserh.gov.br 

 

 

 

 

ABRAHAM BRAGANÇA DE VASCONCELLOS WEINTRAUB 

Ministro de Estado da Educação 

 

 

OSWALDO DE JESUS FERREIRA 

Presidente 

 

 

 

STENIO GOMES DA SILVEIRA 
Superintendente do Hospital Universitário Onofre Lopes 

 
 

FRANCISCA ZILMAR FERNANDES DE OLIVEIRA 
Gerente Administrativo  

 
 

ALDAIR DE SOUSA PAIVA 
Gerente de Atenção à Saúde  

 
 

IRAMI ARAÚJO FILHO 
Gerente de Ensino e Pesquisa  

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 



 

Nº 186, sexta-feira, 13 de setembro de 2019 

  3 

SUMÁRIO 

 
SUPERINTENDÊNCIA .............................................................................................................. 5 

Portaria-SEI nº 208, de 30 de agosto de 2019 ................................................................. 5 

Portaria-SEI nº 209, de 02 de setembro de 2019.............................................................. 5 

Portaria-SEI nº 210, de 02 de setembro de 2019.............................................................. 8 

Portaria-SEI nº 211, de 02 de setembro de 2019............................................................ 11 

Portaria-SEI nº 212, de 03 de setembro de 2019............................................................ 14 

Portaria-SEI nº 213, de 04 de setembro de 2019............................................................ 17 

Portaria-SEI nº 214, de 04 de setembro de 2019............................................................ 20 

Portaria-SEI nº 215, de 04 de setembro de 2019............................................................ 23 

Portaria-SEI nº 216, de 05 de setembro de 2019............................................................ 26 

Portaria-SEI nº 217, de 05 de setembro de 2019............................................................ 27 

Portaria-SEI nº 218, de 05 de setembro de 2019............................................................ 27 

Portaria-SEI nº 219, de 05 de setembro de 2019............................................................ 28 

Portaria-SEI nº 220, de 05 de setembro de 2019............................................................ 28 

Portaria-SEI nº 221, de 05 de setembro de 2019............................................................ 29 

Portaria-SEI nº 222, de 05 de setembro de 2019............................................................ 30 

Portaria-SEI nº 223, de 05 de setembro de 2019............................................................ 31 

Portaria-SEI nº 224, de 06 de setembro de 2019............................................................ 34 

Portaria-SEI nº 225, de 06 de setembro de 2019............................................................ 35 

Portaria-SEI nº 226, de 08 de setembro de 2019............................................................ 37 

Portaria-SEI nº 227, de 06 de setembro de 2019............................................................ 39 

Portaria-SEI nº 228, de 06 de setembro de 2019............................................................ 43 

Portaria-SEI nº 230, de 09 de setembro de 2019............................................................ 44 

DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS ................................................................................. 45 

Portaria-SEI nº 264, de 03 de setembro de 2019............................................................ 45 

Portaria-SEI nº 265, de 03 de setembro de 2019............................................................ 45 

Portaria-SEI nº 266, de 03 de setembro de 2019............................................................ 46 

Portaria-SEI nº 267, de 03 de setembro de 2019............................................................ 46 

Portaria-SEI nº 268, de 03 de setembro de 2019............................................................ 47 

Portaria-SEI nº 269, de 03 de setembro de 2019............................................................ 47 

Portaria-SEI nº 270, de 03 de setembro de 2019............................................................ 47 

Portaria-SEI nº 271, de 03 de setembro de 2019............................................................ 48 

Portaria-SEI nº 272, de 03 de setembro de 2019............................................................ 48 

Portaria-SEI nº 273, de 03 de setembro de 2019............................................................ 49 

Portaria-SEI nº 274, de 03 de setembro de 2019............................................................ 49 



 

Nº 186, sexta-feira, 13 de setembro de 2019 

  4 

Portaria-SEI nº 275, de 03 de setembro de 2019............................................................ 50 

Portaria-SEI nº 276, de 03 de setembro de 2019............................................................ 50 

Portaria-SEI nº 277, de 03 de setembro de 2019............................................................ 51 

Portaria-SEI nº 278, de 03 de setembro de 2019............................................................ 51 

Portaria-SEI nº 279, de 03 de setembro de 2019............................................................ 52 

Portaria-SEI nº 281, de 03 de setembro de 2019............................................................ 52 

Portaria-SEI nº 282, de 03 de setembro de 2019............................................................ 53 

Portaria-SEI nº 283, de 03 de setembro de 2019............................................................ 53 

Portaria-SEI nº 284, de 03 de setembro de 2019............................................................ 54 

Portaria-SEI nº 285, de 10 de setembro de 2019............................................................ 54 

Portaria-SEI nº 286, de 09 de setembro de 2019............................................................ 55 

Portaria-SEI nº 287, de 09 de setembro de 2019............................................................ 55 

Portaria-SEI nº 288, de 09 de setembro de 2019............................................................ 56 

Portaria-SEI nº 289, de 09 de setembro de 2019............................................................ 56 

Portaria-SEI nº 290, de 09 de setembro de 2019............................................................ 57 

Portaria-SEI nº 291, de 11 de setembro de 2019............................................................ 57 

Portaria-SEI nº 292, de 11 de setembro de 2019............................................................ 58 

Portaria-SEI nº 293, de 11 de setembro de 2019............................................................ 58 

Portaria-SEI nº 294, de 13 de setembro de 2019............................................................ 58 

Portaria-SEI nº 295, de 11 de setembro de 2019............................................................ 59 

Portaria-SEI nº 296, de 11 de setembro de 2019............................................................ 59 

Portaria-SEI nº 297, de 13 de setembro de 2019............................................................ 60 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Nº 186, sexta-feira, 13 de setembro de 2019 

  5 

SUPERINTENDÊNCIA 

 

Portaria-SEI nº 208, de 30 de agosto de 2019 

O Superintendente do Hospital Universitário Onofre Lopes, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela 

Portaria nº 81 – EBSERH, de 23 de janeiro de 2015, publicada no DOU nº 18, de 27 de janeiro 

de 2015 e consoante a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro 

de 2019, resolve: 

Art. 1º   Designar Claudia Pereira Rodrigues, Assistente Administrativa, matrícula SIAPE 

2175458, para substituir Mônica de Cássia Fernandes Bertin, Analista de Tecnologia da 

Informação, matrícula SIAPE 1167059, Chefe do Setor de Gestão de Processos e Tecnologia da 

Informação deste Hospital, no período de 26 a 30 de agosto de 2019 para participação no Encontro 

de Gestores de TIC da Rede Ebserh-2019. 

Art.  2º    Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura e deverá ser publicada no Boletim 

de Serviço EBSERH/HUOL. 

  

(Assinado eletronicamente) 

Stenio Gomes da Silveira 
Superintendente 

 

 

Portaria-SEI nº 209, de 02 de setembro de 2019 

O Superintendente do Hospital Universitário Onofre Lopes, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela 

Portaria nº 81 – EBSERH, de 23 de janeiro de 2015, publicada no DOU nº18, de 27 de janeiro de 

2015, consoante a delegação de competência de que trata a Portaria n º 08/2019 – EBSERH, de 

09 de janeiro de 2019;  

CONSIDERANDO, a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão;    

 

CONSIDERANDO, o Regulamento de Licitações e Contratos, aprovado através da Resolução da 

Diretoria Executiva nº 71, de 28 de junho de 2018, publicada no Boletim de Serviço da 

EBSERH/Sede nº 426, de 28 de junho de 2018, resolve:   
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Art. 1º Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e fiscalização do 

Contrato nº 64/2019, o presente instrumento tem por objetivo a aquisição de Material Químico 

(Reagentes) para sistemas de automação laboratorial, com cessão de equipamentos, em regime de 

COMODATO GRATUITO a fim de atender a demanda do Laboratório de Análises Clínicas 

(LAC) e Unidade Transfusional (UT), do Hospital Universitário Onofre Lopes, filial da empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares, conforme descrito no edital e seus anexos, sendo contratada 

a empresa NOVA BIOMEDICAL DIAGNÓSTICOS MÉDICOS E BIOTECNOLOGIA LTDA. 

CNPJ: 18.271.934/0001-23 

I.  Gestor do Contrato: 

 NOME Matrícula SIAPE 

Titular Carlos Leonardo Maciel de Araújo 1636623 

Substituto Rodrigo Queiroz de Lima 2159657 

 

II. Fiscais Técnicos: 

 NOME Matrícula SIAPE 

Titular  Rute Santos Mendonça 1213201 

Substituto Gyuliano Rufino Aniceto 3048073 

 

III. Fiscais Administrativos: 

 NOME Matrícula SIAPE 

Titular Ewerton Pereira do Nascimento 2203823 

 

 Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 

pactuadas, além de:  

I. Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência ou 

Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo;  

II. Coordenar e comandar o processo da execução contratual;  

III. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação;  

IV. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado;  

V. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, 
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e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 

estabelecidos;  

VI. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico.  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada 

cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de:  

I. Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência ou 

Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo;  

II. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as 

condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais;  

III. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, 

ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, 

propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso;  

IV. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a 

informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da 

Contratada;  

V. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 

pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de 

Referência;  

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

vistando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 

cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos;  

VII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os 

documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, 

na forma exigida em Cláusula Contratual;  

VIII. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 

especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com 

as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência;  

IX. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da 

autoridade demandante. 

Art. 4º Compete ao Fiscal Administrativo do Contrato:  
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I. Acompanhar a formalização dos atos administrativos da contratação, supervisionando sua 

execução orçamentária;  

II. Emitir as certidões  

III. Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-se na forma 

estabelecida na contratação;  

IV. Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no 

instrumento contratual;  

V. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância das 

condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, faturamento e pagamento e 

outros esclarecimentos que venham a ser solicitados;  

VI. Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhados pelo 

fiscal da contratação que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas na 

contratação.  

VII. Realizar toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual;  

Art. 5º A presente portaria-SEI, com efeitos válidos durante a vigência do referido contrato, 

deverá ser publicada no Boletim de Serviço EBSERH/HUOL. 

 

(Assinado eletronicamente) 

Stenio Gomes da Silveira 
Superintendente 

 

 

Portaria-SEI nº 210, de 02 de setembro de 2019 

O Superintendente do Hospital Universitário Onofre Lopes, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela 

Portaria nº 81 – EBSERH, de 23 de janeiro de 2015, publicada no DOU nº18, de 27 de janeiro de 

2015, consoante a delegação de competência de que trata a Portaria n º 08/2019 – EBSERH, de 

09 de janeiro de 2019;  

 

CONSIDERANDO, a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão;    
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CONSIDERANDO, o Regulamento de Licitações e Contratos, aprovado através da Resolução da 

Diretoria Executiva nº 71, de 28 de junho de 2018, publicada no Boletim de Serviço da 

EBSERH/Sede nº 426, de 28 de junho de 2018, resolve:   

Art. 1º Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e fiscalização do 

Contrato nº 65/2019, o presente instrumento tem por objetivo a aquisição de Material Químico 

(Reagentes) para sistemas de automação laboratorial, com cessão de equipamentos, em regime de 

COMODATO GRATUITO a fim de atender a demanda do Laboratório de Análises Clínicas 

(LAC) e Unidade Transfusional (UT), do Hospital Universitário Onofre Lopes, filial da empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares, conforme descrito no edital e seus anexos, sendo contratada 

a empresa NOVA SELLENE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. CNPJ: 

05.329.222/0001-76 

I.  Gestor do Contrato: 

 NOME Matrícula SIAPE 

Titular Carlos Leonardo Maciel de Araújo 1636623 

Substituto Rodrigo Queiroz de Lima 2159657 

 

II. Fiscais Técnicos: 

 NOME Matrícula SIAPE 

Titular  Rute Santos Mendonça 1213201 

Substituto Gyuliano Rufino Aniceto 3048073 

 

III. Fiscais Administrativos: 

 NOME Matrícula SIAPE 

Titular Ewerton Pereira do Nascimento 2203823 

 

 Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 

pactuadas, além de:  

I. Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência ou 

Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo;  

II. Coordenar e comandar o processo da execução contratual;  

III. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação;  

IV. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado;  
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V. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, 

e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 

estabelecidos;  

VI. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico.  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada 

cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de:  

I. Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência ou 

Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo;  

II. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as 

condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais;  

III. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, 

ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, 

propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso;  

IV. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a 

informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da 

Contratada;  

V. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 

pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de 

Referência;  

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

vistando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 

cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos;  

VII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os 

documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, 

na forma exigida em Cláusula Contratual;  

VIII. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 

especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com 

as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência;  
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IX. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da 

autoridade demandante. 

Art. 4º Compete ao Fiscal Administrativo do Contrato:  

I. Acompanhar a formalização dos atos administrativos da contratação, supervisionando sua 

execução orçamentária;  

II. Emitir as certidões  

III. Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-se na forma 

estabelecida na contratação;  

IV. Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no 

instrumento contratual;  

V. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância das 

condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, faturamento e pagamento e 

outros esclarecimentos que venham a ser solicitados;  

VI. Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhados pelo 

fiscal da contratação que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas na 

contratação.  

VII. Realizar toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual;  

Art. 5º A presente portaria-SEI, com efeitos válidos durante a vigência do referido contrato, 

deverá ser publicada no Boletim de Serviço EBSERH/HUOL. 

 

(Assinado eletronicamente) 

Stenio Gomes da Silveira 
Superintendente 

 

 

Portaria-SEI nº 211, de 02 de setembro de 2019 

O Superintendente do Hospital Universitário Onofre Lopes, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela 

Portaria nº 81 – EBSERH, de 23 de janeiro de 2015, publicada no DOU nº18, de 27 de janeiro de 

2015, consoante a delegação de competência de que trata a Portaria n º 08/2019 – EBSERH, de 

09 de janeiro de 2019;  
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CONSIDERANDO, a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão;    

CONSIDERANDO, o Regulamento de Licitações e Contratos, aprovado através da Resolução da 

Diretoria Executiva nº 71, de 28 de junho de 2018, publicada no Boletim de Serviço da 

EBSERH/Sede nº 426, de 28 de junho de 2018, resolve:   

Art. 1º Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e fiscalização do 

Contrato nº 66/2019, o presente instrumento tem por objetivo a aquisição de Material Químico 

(Reagentes) para sistemas de automação laboratorial, com cessão de equipamentos, em regime de 

COMODATO GRATUITO a fim de atender a demanda do Laboratório de Análises Clínicas 

(LAC) e Unidade Transfusional (UT), do Hospital Universitário Onofre Lopes, filial da empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares, conforme descrito no edital e seus anexos, sendo contratada 

a empresa LABINBRAZ COMERCIAL LTDA. CNPJ: 05.329.222/0001-76. 

I.  Gestor do Contrato: 

 NOME Matrícula SIAPE 

Titular Carlos Leonardo Maciel de Araújo 1636623 

Substituto Rodrigo Queiroz de Lima 2159657 

 

II. Fiscais Técnicos: 

 NOME Matrícula SIAPE 

Titular  Rute Santos Mendonça 1213201 

Substituto Gyuliano Rufino Aniceto 3048073 

 

III. Fiscais Administrativos: 

 NOME Matrícula SIAPE 

Titular Ewerton Pereira do Nascimento 2203823 

 

 Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 

pactuadas, além de:  

I. Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência ou 

Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo;  

II. Coordenar e comandar o processo da execução contratual;  

III. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação;  
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IV. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado;  

V. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, 

e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 

estabelecidos;  

VI. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico.  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada 

cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de:  

I. Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência ou 

Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo;  

II. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as 

condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais;  

III. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, 

ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, 

propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso;  

IV. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a 

informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da 

Contratada;  

V. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 

pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de 

Referência;  

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

vistando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 

cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos;  

VII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os 

documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, 

na forma exigida em Cláusula Contratual;  

VIII. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 

especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com 

as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência;  
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IX. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da 

autoridade demandante. 

Art. 4º Compete ao Fiscal Administrativo do Contrato:  

I. Acompanhar a formalização dos atos administrativos da contratação, supervisionando sua 

execução orçamentária;  

II. Emitir as certidões  

III. Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-se na forma 

estabelecida na contratação;  

IV. Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no 

instrumento contratual;  

V. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância das 

condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, faturamento e pagamento e 

outros esclarecimentos que venham a ser solicitados;  

VI. Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhados pelo 

fiscal da contratação que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas na 

contratação.  

VII. Realizar toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual;  

Art. 5º A presente portaria-SEI, com efeitos válidos durante a vigência do referido contrato, 

deverá ser publicada no Boletim de Serviço EBSERH/HUOL. 

 

(Assinado eletronicamente) 

Stenio Gomes da Silveira 
Superintendente 

 

Portaria-SEI nº 212, de 03 de setembro de 2019 

O Superintendente do Hospital Universitário Onofre Lopes, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela 

Portaria nº 81 – EBSERH, de 23 de janeiro de 2015, publicada no DOU nº18, de 27 de janeiro de 

2015, consoante a delegação de competência de que trata a Portaria n º 08/2019 – EBSERH, de 

09 de janeiro de 2019;  

CONSIDERANDO, a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão;    
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CONSIDERANDO, o Regulamento de Licitações e Contratos, aprovado através da Resolução da 

Diretoria Executiva nº 71, de 28 de junho de 2018, publicada no Boletim de Serviço da 

EBSERH/Sede nº 426, de 28 de junho de 2018, resolve:   

Art. 1º Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e fiscalização do 

Contrato nº 73/2019, o presente instrumento tem por objetivo a aquisição de aparelhos, 

equipamentos e utensílios médicos, hospitalares, odontológicos, laboratoriais e hospitalares, do 

Hospital Universitário Onofre Lopes, filial da empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, 

conforme descrito no edital e seus anexos, sendo contratada a empresa  ECOMED COMÉRCIO 

DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA. CNPJ: 29.992.682/0001-48. 

I.  Gestor do Contrato: 

 NOME Matrícula SIAPE 

Titular Rafael Cavalcenti Contreras  1980480 

 

II. Fiscais Técnicos: 

 NOME Matrícula SIAPE 

Titular  Gyuliano Rufino Aniceto  3048073 

 

III. Fiscais Administrativos: 

 NOME Matrícula SIAPE 

Titular João Onofre Soares Filho  2260007 

Substituto Fabiano Fechine T. Clemente 2204458 

 

 Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 

pactuadas, além de:  

I. Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência ou 

Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo;  

II. Coordenar e comandar o processo da execução contratual;  

III. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação;  

IV. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado;  

V. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, 
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e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 

estabelecidos;  

VI. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico.  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada 

cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de:  

I. Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência ou 

Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo;  

II. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as 

condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais;  

III. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, 

ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, 

propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso;  

IV. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a 

informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da 

Contratada;  

V. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 

pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de 

Referência;  

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

vistando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 

cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos;  

VII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os 

documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, 

na forma exigida em Cláusula Contratual;  

VIII. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 

especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com 

as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência;  

IX. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da 

autoridade demandante. 

Art. 4º Compete ao Fiscal Administrativo do Contrato:  
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I. Acompanhar a formalização dos atos administrativos da contratação, supervisionando sua 

execução orçamentária;  

II. Emitir as certidões  

III. Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-se na forma 

estabelecida na contratação;  

IV. Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no 

instrumento contratual;  

V. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância das 

condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, faturamento e pagamento e 

outros esclarecimentos que venham a ser solicitados;  

VI. Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhados pelo 

fiscal da contratação que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas na 

contratação.  

VII. Realizar toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual;  

Art. 5º A presente portaria-SEI, com efeitos válidos durante a vigência do referido contrato, 

deverá ser publicada no Boletim de Serviço EBSERH/HUOL. 

 

(Assinado eletronicamente) 

Stenio Gomes da Silveira 
Superintendente 

 

Portaria-SEI nº 213, de 04 de setembro de 2019 

O Superintendente do Hospital Universitário Onofre Lopes, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela 

Portaria nº 81 – EBSERH, de 23 de janeiro de 2015, publicada no DOU nº18, de 27 de janeiro de 

2015, consoante a delegação de competência de que trata a Portaria n º 08/2019 – EBSERH, de 

09 de janeiro de 2019;  

 

CONSIDERANDO, a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão;    
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CONSIDERANDO, o Regulamento de Licitações e Contratos, aprovado através da Resolução da 

Diretoria Executiva nº 71, de 28 de junho de 2018, publicada no Boletim de Serviço da 

EBSERH/Sede nº 426, de 28 de junho de 2018, resolve:   

Art. 1º Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e fiscalização do 

Contrato nº 83/2019, o presente instrumento tem por objetivo a aquisição de insumos para 

realização de testes hematológicos em sistema de automação, com comodato de equipamento, 

para uso nas dependências do Hospital Universitário Onofre Lopes da UFRN (HUOL), filial da 

empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, conforme descrito no edital e seus anexos, sendo 

contratada a empresa VITALLIS DIAGNÓSTICA EIRELI. CNPJ: 01.663.156/0001-15. 

I.  Gestor do Contrato: 

 NOME Matrícula SIAPE 

Titular Carlos Leonardo Maciel de Araújo  1636623 

Substituto Rodrigo Queiroz de Lima  2159657 

 

II. Fiscais Técnicos: 

 NOME Matrícula SIAPE 

Titular Rute Santos Mendonça 1213201 

Substituto Gyuliano Rufino Aniceto 3048073 

 

III. Fiscais Administrativos: 

 NOME Matrícula SIAPE 

Titular Ewerton Pereira do Nascimento 2203823 

 

 Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 

pactuadas, além de:  

I. Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência ou 

Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo;  

II. Coordenar e comandar o processo da execução contratual;  

III. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação;  

IV. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado;  

V. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, 
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e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 

estabelecidos;  

VI. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico.  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada 

cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de:  

I. Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência ou 

Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo;  

II. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as 

condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais;  

III. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, 

ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, 

propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso;  

IV. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a 

informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da 

Contratada;  

V. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 

pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de 

Referência;  

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

vistando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 

cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos;  

VII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os 

documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, 

na forma exigida em Cláusula Contratual;  

VIII. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 

especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com 

as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência;  

IX. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da 

autoridade demandante. 

Art. 4º Compete ao Fiscal Administrativo do Contrato:  
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I. Acompanhar a formalização dos atos administrativos da contratação, supervisionando sua 

execução orçamentária;  

II. Emitir as certidões  

III. Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-se na forma 

estabelecida na contratação;  

IV. Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no 

instrumento contratual;  

V. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância das 

condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, faturamento e pagamento e 

outros esclarecimentos que venham a ser solicitados;  

VI. Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhados pelo 

fiscal da contratação que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas na 

contratação.  

VII. Realizar toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual;  

Art. 5º A presente portaria-SEI, com efeitos válidos durante a vigência do referido contrato, 

deverá ser publicada no Boletim de Serviço EBSERH/HUOL. 

 

(Assinado eletronicamente) 

Stenio Gomes da Silveira 
Superintendente 

 

Portaria-SEI nº 214, de 04 de setembro de 2019 

O Superintendente do Hospital Universitário Onofre Lopes, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela 

Portaria nº 81 – EBSERH, de 23 de janeiro de 2015, publicada no DOU nº18, de 27 de janeiro de 

2015, consoante a delegação de competência de que trata a Portaria n º 08/2019 – EBSERH, de 

09 de janeiro de 2019;  

 

CONSIDERANDO, a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão;    

CONSIDERANDO, o Regulamento de Licitações e Contratos, aprovado através da Resolução da 

Diretoria Executiva nº 71, de 28 de junho de 2018, publicada no Boletim de Serviço da 

EBSERH/Sede nº 426, de 28 de junho de 2018, resolve:   
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Art. 1º Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e fiscalização do 

Contrato nº 67/2019, o presente instrumento tem por objetivo a aquisição de Material Químico 

(Reagentes) para sistemas de automação laboratorial, com cessão de equipamentos, em regime de 

COMODATO GRATUITO a fim de atender a demanda do Laboratório de Análises Clínicas 

(LAC) e Unidade Transfusional (UT), do Hospital Universitário Onofre Lopes, filial da empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares, conforme descrito no edital e seus anexos, sendo contratada 

a empresa  BECTON DICKINSON INDÚSTRIAS CIRÚRGICAS LTDA. CNPJ: 

21.551.379/0021-41. 

I.  Gestor do Contrato: 

 NOME Matrícula SIAPE 

Titular Carlos Leonardo Maciel de Araújo 1636623 

Substituto Rodrigo Queiroz de Lima 2159657 

 

II. Fiscais Técnicos: 

 NOME Matrícula SIAPE 

Titular  Rute Santos Mendonça 1213201 

Substituto Gyuliano Rufino Aniceto 3048073 

 

III. Fiscais Administrativos: 

 NOME Matrícula SIAPE 

Titular Ewerton Pereira do Nascimento 2203823 

 

 Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 

pactuadas, além de:  

I. Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência ou 

Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo;  

II. Coordenar e comandar o processo da execução contratual;  

III. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação;  

IV. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado;  

V. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, 

e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 

estabelecidos;  
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VI. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico.  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada 

cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de:  

I. Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência ou 

Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo;  

II. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as 

condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais;  

III. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, 

ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, 

propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso;  

IV. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a 

informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da 

Contratada;  

V. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 

pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de 

Referência;  

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

vistando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 

cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos;  

VII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os 

documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, 

na forma exigida em Cláusula Contratual;  

VIII. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 

especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com 

as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência;  

IX. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da 

autoridade demandante. 

 

Art. 4º Compete ao Fiscal Administrativo do Contrato:  

I. Acompanhar a formalização dos atos administrativos da contratação, supervisionando sua 

execução orçamentária;  

II. Emitir as certidões  

III. Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-se na forma 

estabelecida na contratação;  

IV. Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no 

instrumento contratual;  
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V. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância das 

condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, faturamento e pagamento e 

outros esclarecimentos que venham a ser solicitados;  

VI. Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhados pelo 

fiscal da contratação que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas na 

contratação.  

VII. Realizar toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual;  

Art. 5º A presente portaria-SEI, com efeitos válidos durante a vigência do referido contrato, 

deverá ser publicada no Boletim de Serviço EBSERH/HUOL. 

 

 (Assinado eletronicamente) 

Stenio Gomes da Silveira 
Superintendente 

 

Portaria-SEI nº 215, de 04 de setembro de 2019 

O Superintendente do Hospital Universitário Onofre Lopes, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela 

Portaria nº 81 – EBSERH, de 23 de janeiro de 2015, publicada no DOU nº18, de 27 de janeiro de 

2015, consoante a delegação de competência de que trata a Portaria n º 08/2019 – EBSERH, de 

09 de janeiro de 2019;  

CONSIDERANDO, a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão;    

CONSIDERANDO, o Regulamento de Licitações e Contratos, aprovado através da Resolução da 

Diretoria Executiva nº 71, de 28 de junho de 2018, publicada no Boletim de Serviço da 

EBSERH/Sede nº 426, de 28 de junho de 2018, resolve:   

Art. 1º Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e fiscalização do 

Contrato nº 63/2019, o presente instrumento tem por objetivo a aquisição de Material Químico 

(Reagentes) para sistemas de automação laboratorial, com cessão de equipamentos, em regime de 

COMODATO GRATUITO a fim de atender a demanda do Laboratório de Análises Clínicas 

(LAC) e Unidade Transfusional (UT), do Hospital Universitário Onofre Lopes, filial da empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares, conforme descrito no edital e seus anexos, sendo contratada 

a empresa  BIOCORE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS HOSPITALARES 

E LABORATORIAIS LTDA. CNPJ:  08.647.266/0001-32. 

I.  Gestor do Contrato: 
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 NOME Matrícula SIAPE 

Titular Carlos Leonardo Maciel de Araújo 1636623 

Substituto Rodrigo Queiroz de Lima 2159657 

 

II. Fiscais Técnicos: 

 NOME Matrícula SIAPE 

Titular  Rute Santos Mendonça 1213201 

Substituto Gyuliano Rufino Aniceto 3048073 

 

III. Fiscais Administrativos: 

 NOME Matrícula SIAPE 

Titular Ewerton Pereira do Nascimento 2203823 

 Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 

pactuadas, além de:  

I. Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência ou 

Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo;  

II. Coordenar e comandar o processo da execução contratual;  

III. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação;  

IV. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado;  

V. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, 

e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 

estabelecidos;  

VI. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico.  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada 

cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de:  

I. Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência ou 

Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo;  



 

Nº 186, sexta-feira, 13 de setembro de 2019 

  25 

II. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as 

condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais;  

III. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, 

ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, 

propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso;  

IV. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a 

informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da 

Contratada;  

V. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 

pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de 

Referência;  

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

vistando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 

cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos;  

VII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os 

documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, 

na forma exigida em Cláusula Contratual;  

VIII. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 

especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com 

as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência;  

IX. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da 

autoridade demandante. 

Art. 4º Compete ao Fiscal Administrativo do Contrato:  

I. Acompanhar a formalização dos atos administrativos da contratação, supervisionando sua 

execução orçamentária;  

II. Emitir as certidões  

III. Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-se na forma 

estabelecida na contratação;  
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IV. Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no 

instrumento contratual;  

V. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância das 

condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, faturamento e pagamento e 

outros esclarecimentos que venham a ser solicitados;  

VI. Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhados pelo 

fiscal da contratação que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas na 

contratação.  

VII. Realizar toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual;  

Art. 5º A presente portaria-SEI, com efeitos válidos durante a vigência do referido contrato, 

deverá ser publicada no Boletim de Serviço EBSERH/HUOL. 

 

(Assinado eletronicamente) 

Stenio Gomes da Silveira 
Superintendente 

 

Portaria-SEI nº 216, de 05 de setembro de 2019 

O Superintendente do Hospital Universitário Onofre Lopes, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela 

Portaria nº 81 – EBSERH, de 23 de janeiro de 2015, publicada no DOU nº18, de 27 de janeiro de 

2015, consoante a delegação de competência de que trata a Portaria n º 08/2019 – EBSERH, de 

09 de janeiro de 2019, resolve:  

 

Art. 1º Designar Antônio Nunes Filho, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE 2226034, 

CPF 060.680.344-02, como Agente de Licitação para realização de procedimentos licitatórios 

deste Hospital Universitário, pelo prazo de 01 (um) ano. 

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura e deverá ser publicada no Boletim 

de Serviço EBSERH/HUOL. 
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(Assinado eletronicamente) 

Stenio Gomes da Silveira 
Superintendente 

 

Portaria-SEI nº 217, de 05 de setembro de 2019 

O Superintendente do Hospital Universitário Onofre Lopes, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela 

Portaria nº 81 – EBSERH, de 23 de janeiro de 2015, publicada no DOU nº18, de 27 de janeiro de 

2015, consoante a delegação de competência de que trata a Portaria n º 08/2019 – EBSERH, de 

09 de janeiro de 2019, resolve:  

Art. 1º  Designar o servidor Samuel Nário Fernandes Neto, Assistente em Administração, 

matrícula SIAPE nº 1694927, CPF nº 061.239.354-29, chefe da Unidade de Licitação, como 

Agente de Licitação para realização de procedimentos licitatórios deste Hospital Universitário, 

pelo prazo de 01 (um) ano. 

  Art. 2º Publicar a presente portaria no Boletim de Serviço da EBSERH/HUOL. 

 

(Assinado eletronicamente) 

Stenio Gomes da Silveira 
Superintendente 

 

 

Portaria-SEI nº 218, de 05 de setembro de 2019 

O Superintendente do Hospital Universitário Onofre Lopes, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela 

Portaria nº 81 – EBSERH, de 23 de janeiro de 2015, publicada no DOU nº18, de 27 de janeiro de 

2015, consoante a delegação de competência de que trata a Portaria n º 08/2019 – EBSERH, de 

09 de janeiro de 2019, resolve:  

 

Art. 1º Designar  José Talles da Silva, Assistente Administrativo, matrícula nº 2159111, CPF nº 

061.530.534-24, como Agente de Licitação para realização de procedimentos licitatórios deste 

Hospital Universitário, pelo prazo de 01 (um) ano.   

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura e deverá ser publicada no Boletim 

de Serviço EBSERH/HUOL. 
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(Assinado eletronicamente) 

Stenio Gomes da Silveira 
Superintendente 

 

 

Portaria-SEI nº 219, de 05 de setembro de 2019 

O Superintendente do Hospital Universitário Onofre Lopes, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela 

Portaria nº 81 – EBSERH, de 23 de janeiro de 2015, publicada no DOU nº18, de 27 de janeiro de 

2015, consoante a delegação de competência de que trata a Portaria n º 08/2019 – EBSERH, de 

09 de janeiro de 2019; e, 

Em cumprimento ao que determina o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, 

publicado no Boletim de Serviço nº 426 de 28 de junho de 2018, que tem o objetivo de definir e 

disciplinar o procedimento das licitações e contratações de serviços, inclusive de engenharia e de 

publicidade, à aquisição, à locação, à alienação de bens e execução de obras, bem como de 

administração de contratos no âmbito da Ebserh, nos termos da Lei nº 13.303, de 30.06.2016 e do 

Decreto nº 8.945, de 27.12.2016, resolve: 

Art. 1º Designar Rodrigo Queiroz de Lima, matrícula SIAPE 2159657; Fernanda Elizabeth Matos 

de Queiroz Batista Fernandes, matrícula SIAPE 2721508 e Carlos Leonardo Maciel de Araújo, 

matrícula SIAPE 1636623, com o objetivo de emitir pareceres nos processos licitatórios de 

aquisição de material médico-hospitalar.  

Art. 2º   Esta Portaria entra em vigor a partir de sua assinatura. 

Art. 3º   Publicar a presente Portaria no Boletim de Serviço EBSERH/HUOL. 

 

(Assinado eletronicamente) 

Stenio Gomes da Silveira 
Superintendente 

 

 

Portaria-SEI nº 220, de 05 de setembro de 2019 

O Superintendente do Hospital Universitário Onofre Lopes, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela 

Portaria nº 81 – EBSERH, de 23 de janeiro de 2015, publicada no DOU nº18, de 27 de janeiro de 

2015, consoante a delegação de competência de que trata a Portaria n º 08/2019 – EBSERH, de 

09 de janeiro de 2019, resolve:  



 

Nº 186, sexta-feira, 13 de setembro de 2019 

  29 

Art. 1º Designar a servidora Myrna Albuquerque Fonseca, matrícula nº 0350385, CPF 

155.580.614-72, Chefe do Setor de Administração, como Agente de Licitação para realização de 

procedimentos licitatórios deste Hospital Universitário, na modalidade de pregão, pelo prazo de 

01 (um) ano, a partir da publicação deste ato.   

Art.  2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura e deverá ser publicada no Boletim 

de Serviço EBSERH/HUOL. 

 

(Assinado eletronicamente) 

Stenio Gomes da Silveira 
Superintendente 

 

 

Portaria-SEI nº 221, de 05 de setembro de 2019 

O Superintendente do Hospital Universitário Onofre Lopes, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela 

Portaria nº 81 – EBSERH, de 23 de janeiro de 2015, publicada no DOU nº 18, de 27 de janeiro 

de 2015 e consoante a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro 

de 2019; e, 

Em cumprimento ao que determina o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, 

publicado no Boletim de Serviço nº 426 de 28 de junho de 2018, que tem o objetivo de definir e 

disciplinar o procedimento das licitações e contratações de serviços, inclusive de engenharia e de 

publicidade, à aquisição, à locação, à alienação de bens e execução de obras, bem como de 

administração de contratos no âmbito da Ebserh, nos termos da Lei nº 13.303, de 30.06.2016 e do 

Decreto nº 8.945, de 27.12.2016, resolve: 

Art. 1º Designar Rute Santos Mendonça, farmacêutica, matrícula SIAPE 1213201, Ewerton 

Pereira do Nascimento, assistente administrativo matrícula SIAPE: 2203823, Mônica Cabral do 

Monte, chefe da Unidade de Compras, matrícula SIAPE: 1957570, Carlos Leonardo Maciel de 

Araújo, chefe da Unidade de Abastecimento Farmacêutico, matrícula SIAPE: 1636623, para, sob 

a presidência da primeira, constituírem Equipe de Planejamento de Contratação (EPC) cujo objeto 

é a para aquisição de bens componentes do Grupo de Material 5242 - MOBILIÁRIO EM GERAL. 

Art. 2º Atribuir como competências da EPC: executar as etapas de planejamento da contratação; 

conduzir estudos de mercado para formalizar pesquisas de preços, consultando o maior número 

viável de fontes e relatar o procedimento realizado; acompanhar as fases da contratação; analisar 

amostras, provas de conceito ou complexidades técnicas constantes nas exigências de habilitação. 

Art. 3º   Esta Portaria entra em vigor a partir de sua assinatura e terá vigência de 01 (um) ano. 

Art. 4º   Publicar a presente Portaria no Boletim de Serviço EBSERH/HUOL. 
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 (Assinado eletronicamente) 

Stenio Gomes da Silveira 
Superintendente 

 

 

Portaria-SEI nº 222, de 05 de setembro de 2019 

O Superintendente do Hospital Universitário Onofre Lopes, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela 

Portaria nº 81 – EBSERH, de 23 de janeiro de 2015, publicada no DOU nº 18, de 27 de janeiro 

de 2015 e consoante a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro 

de 2019; e, 

Em cumprimento ao que determina o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, 

publicado no Boletim de Serviço nº 426 de 28 de junho de 2018, que tem o objetivo de definir e 

disciplinar o procedimento das licitações e contratações de serviços, inclusive de engenharia e de 

publicidade, à aquisição, à locação, à alienação de bens e execução de obras, bem como de 

administração de contratos no âmbito da Ebserh, nos termos da Lei nº 13.303, de 30.06.2016 e do 

Decreto nº 8.945, de 27.12.2016, resolve: 

Art. 1º Art. 1º Designar Fernanda Elizabeth Matos de Queiroz Batista Fernandes, matrícula 

SIAPE 2721508, Rodrigo Queiroz de Lima, matrícula SIAPE 2159657 e Mônica Cabral do 

Monte, matrícula SIAPE 1957570 e Carlos Leonardo Maciel de Araújo, matrícula SIAPE: 

1636623, para, sob a presidência da primeira, constituírem Equipe de Planejamento de 

Contratação (EPC) de aquisição de material médico-hospitalar. 

Art. 2º Atribuir como competências da EPC: executar as etapas de planejamento da contratação; 

conduzir estudos de mercado para formalizar pesquisas de preços, consultando o maior número 

viável de fontes e relatar o procedimento realizado; acompanhar as fases da contratação; analisar 

amostras, provas de conceito ou complexidades técnicas constantes nas exigências de habilitação. 

Art. 3º   Esta Portaria entra em vigor a partir de sua assinatura e terá vigência de 01 (um) ano. 

Art. 4º   Publicar a presente Portaria no Boletim de Serviço EBSERH/HUOL. 

 

(Assinado eletronicamente) 

Stenio Gomes da Silveira 
Superintendente 
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Portaria-SEI nº 223, de 05 de setembro de 2019 

O Superintendente do Hospital Universitário Onofre Lopes, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela 

Portaria nº 81 – EBSERH, de 23 de janeiro de 2015, publicada no DOU nº18, de 27 de janeiro de 

2015, consoante a delegação de competência de que trata a Portaria n º 08/2019 – EBSERH, de 

09 de janeiro de 2019;  

CONSIDERANDO, a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão;    

CONSIDERANDO, o Regulamento de Licitações e Contratos, aprovado através da Resolução da 

Diretoria Executiva nº 71, de 28 de junho de 2018, publicada no Boletim de Serviço da 

EBSERH/Sede nº 426, de 28 de junho de 2018, resolve:   

Art. 1º Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e fiscalização do 

Contrato nº 41/2019, o presente instrumento tem por objetivo a aquisição de aparelhos, 

equipamentos e utensílios médicos, hospitalares, odontológicos, laboratoriais e hospitalares, a fim 

de atender as demandas do HUOL, por um período de 12 (doze) meses, conforme descrito no 

edital e seus anexos, sendo contratada a empresa OLYMPUS OPTICAL DO BRASIL LTDA. 

CNPJ: 04.937.243/0001-01. 

I.  Gestor do Contrato: 

 NOME Matrícula SIAPE 

Titular Rafael Cavalcanti Contreras  1980480 

 

II. Fiscais Técnicos: 

 NOME Matrícula SIAPE 

Titular  Gyuliano Rufino Aniceto  3048073 

 

III. Fiscais Administrativos: 

 NOME Matrícula SIAPE 

Titular João Onofre Soares Filho 2260007 

Substituto Fabiano Fechine T. Clemente  2204458 

 

 Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 

pactuadas, além de:  
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I. Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência ou 

Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo;  

II. Coordenar e comandar o processo da execução contratual;  

III. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação;  

IV. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado;  

V. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, 

e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 

estabelecidos;  

VI. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico.  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada 

cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de:  

I. Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência ou 

Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo;  

II. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as 

condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais;  

III. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, 

ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, 

propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso;  

IV. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a 

informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da 

Contratada;  

V. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 

pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de 

Referência;  

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

vistando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 

cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos;  
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VII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os 

documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, 

na forma exigida em Cláusula Contratual;  

VIII. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 

especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com 

as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência;  

IX. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da 

autoridade demandante. 

Art. 4º Compete ao Fiscal Administrativo do Contrato:  

I. Acompanhar a formalização dos atos administrativos da contratação, supervisionando sua 

execução orçamentária;  

II. Emitir as certidões  

III. Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-se na forma 

estabelecida na contratação;  

IV. Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no 

instrumento contratual;  

V. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância das 

condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, faturamento e pagamento e 

outros esclarecimentos que venham a ser solicitados;  

VI. Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhados pelo 

fiscal da contratação que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas na 

contratação.  

VII. Realizar toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual;  

Art. 5º A presente portaria-SEI, com efeitos válidos durante a vigência do referido contrato, 

deverá ser publicada no Boletim de Serviço EBSERH/HUOL. 

 

(Assinado eletronicamente) 

Stenio Gomes da Silveira 
Superintendente 
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Portaria-SEI nº 224, de 06 de setembro de 2019 

O Superintendente do Hospital Universitário Onofre Lopes, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela 

Portaria nº 81 – EBSERH, de 23 de janeiro de 2015, publicada no DOU nº18, de 27 de janeiro de 

2015, consoante a delegação de competência de que trata a Portaria n º 08/2019 – EBSERH, de 

09 de janeiro de 2019, resolve: 

Art. 1°, CONSTITUIR a comissão de Inventário para verificação dos valores e quantidade 

contabilizadas como estoques, a existência física dos produtos e verificação da contabilidade dos 

controles e métodos de armazenagem e movimentação dos insumos estocados no Setor de 

Suprimentos – Almoxarifado Central, utilizando como base a Norma Operacional DOF 01/2016, 

e de acordo com a Resolução CFC N° 1.137/08 que aprova a NBC T 16.10 – avaliação e 

Mensuração de Ativos e Passivos em entidades do Setor público e o Art. 106 da Lei 4.320/64. 

Art. 2º, A comissão terá a seguinte estrutura: 

I. Presidente; 

II. Coordenadores de Áreas; 

III. Equipes de Contagem; 

IV. Equipe de Fiscalização; e 

V. Equipe Multidisciplinar.  

Art. 3° Designar os membros da referida Comissão, compondo-o com os seguintes colaboradores: 

a) Presidente da Comissão 

- ALEXANDRE ALVES DOS SANTOS FARIAS, ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, 

Matricula SIAPE: 2169061. 

b) Coordenador de Área 

- ANTONIO AUGUSTO DE ALENCAR FERNANDES, CHEFE DE SUPRIMENTO, Matricula 

SIAPE: 1968831. 

c) Equipe de Contagem 

- CIRILO GALDINO DA SILVA NETO, ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, Matricula 

SIAPE: 2226332. 

- ANTÔNIO NUNES FILHO, ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, Matrícula SIAPE 2226034. 
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- PAULO NUNES DE OLIVEIRA, ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, Matricula SIAPE: 

2167484. 

d) Fiscalização  

- JORGE BITU COUTINHO NETO, TÉCNICO DE CONTABILIDADE, Matricula SIAPE: 

3049966 

e) Equipe Multidisciplinar 

 - ROSSANA CAVALCANTI DANTAS, ASSISTENTE ADMINISTRATIVA, matrícula 

SIAPE nº 1306301. 

-    MARINA MOURA FERREIRA, ENFERMEIRA, matrícula SIAPE: 2224606. 

Art. 4° O trabalho da comissão inicia na data da assinatura desta portaria e a conclusão dos 

trabalhos deverá ser feita até o dia 30/11/2019. 

Art. 5° Esta portaria entra em vigor a partir da sua assinatura e deverá ser publicado no Boletim 

Oficial da EBSERH. 

 

(Assinado eletronicamente) 

Stenio Gomes da Silveira 
Superintendente 

 

Portaria-SEI nº 225, de 06 de setembro de 2019 

O Superintendente do Hospital Universitário Onofre Lopes, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela 

Portaria nº 81 – EBSERH, de 23 de janeiro de 2015, publicada no DOU nº18, de 27 de janeiro de 

2015, consoante a delegação de competência de que trata a Portaria n º 08/2019 – EBSERH, de 

09 de janeiro de 2019, resolve: 

Art. 1°, CONSTITUIR a comissão de Inventário para verificação dos valores e quantidade 

contabilizadas como estoques, a existência física dos produtos e verificação da contabilidade dos 

controles e métodos de armazenagem e movimentação dos insumos estocados no Setor de 

Suprimentos – Almoxarifado de Nutrição, utilizando como base a Norma Operacional DOF 

01/2016, e de acordo com a Resolução CFC N° 1.137/08 que aprova a NBC T 16.10 – avaliação 

e Mensuração de Ativos e Passivos em entidades do Setor público e o Art. 106 da Lei 4.320/64. 

Art. 2º, A comissão terá a seguinte estrutura: 
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I. Presidente 

II. Coordenadores de Áreas 

III. Equipes de Contagem 

IV. Equipe de Fiscalização 

V. Equipe Multidisciplinar 

Art. 3° Designar os membros da referida Comissão, compondo-o com os seguintes colaboradores: 

a) Presidente da Comissão 

- FELIPE EDUARDO FARIA DE SOUZA, CHEFE DA UNIDADE DE APOIO 

OPERACIONAL, Matricula SIAPE:2243869 

b) Coordenador de Área 

- DAVIDSON ROGÉRIO DE MEDEIROS FLORENTINO, CHEFE DA DIVISÃO DE 

LOGISTICA E INFRAESTRUTURA HOSPITALAR, Matricula SIAPE: 1445612. 

c) Equipe de Contagem 

 -  IGOR CÂMARA CUNHA, ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, matricula SIAPE 2392089. 

 -   RYAN BERNARDO PARDO, ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, matricula SIAPE 

2367558. 

d) Fiscalização  

- JOSÉ IVO DE ANDRADE CÂMARA, Analista Administrativo - Contabilidade, matrícula 

SIAPE 3012607. 

e) Equipe Multidisciplinar 

-  ROSSANA CAVALCANTI DANTAS, ASSISTENTE ADMINISTRATIVA, matrícula 

SIAPE nº 1306301. 

-    MARINA MOURA FERREIRA, ENFERMEIRA, matrícula SIAPE: 2224606. 

Art. 4° O trabalho da comissão inicia na data da assinatura desta portaria e a conclusão dos 

trabalhos deverá ser feita até o dia 30/11/2019. 

Art. 5° Esta portaria entra em vigor a partir da sua assinatura e deverá ser publicado no Boletim 

Oficial da EBSERH. 
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(Assinado eletronicamente) 

Stenio Gomes da Silveira 
Superintendente 

 

Portaria-SEI nº 226, de 08 de setembro de 2019 

O Superintendente do Hospital Universitário Onofre Lopes, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela 

Portaria nº 81 – EBSERH, de 23 de janeiro de 2015, publicada no DOU nº18, de 27 de janeiro de 

2015, consoante a delegação de competência de que trata a Portaria n º 08/2019 – EBSERH, de 

09 de janeiro de 2019, resolve: 

Art. 1°, CONSTITUIR a comissão de Inventário para verificação dos valores e quantidade 

contabilizadas como estoques, a existência física dos produtos e verificação da contabilidade dos 

controles e métodos de armazenagem e movimentação dos insumos estocados no Setor de 

Suprimentos – Unidade de Abastecimento Farmacêutico, utilizando como base a Norma 

Operacional DOF 01/2016, e de acordo com a Resolução CFC N° 1.137/08 que aprova a NBC T 

16.10 – avaliação e Mensuração de Ativos e Passivos em entidades do Setor público e o Art. 106 

da Lei 4.320/64. 

Art. 2º, A comissão terá a seguinte estrutura: 

I. Presidente 

II. Coordenadores de Áreas 

III. Equipes de Contagem 

IV. Equipe de Fiscalização 

V. Equipe Multidisciplinar 

Art. 3° Designar os membros da referida Comissão, compondo-o com os seguintes colaboradores: 

a) Presidente da Comissão 

DANILO DUARTE DE MOURA, ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, matricula SIAPE 

2173415 

b) Coordenador de Área 
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- CARLOS LEONARDO MACIEL DE ARAÚJO, CHEFE DE ABASTECIMENTO 

FARMACEUTICO, Matricula SIAPE: 1636623 

c) Equipe de Contagem 

- ROSEANE CARLA DA SILVA, ASSISTENTE ADMINISTRATIVA, Matricula SIAPE: 

3136959. 

- JOSÉ RONALDO DE OLIVEIRA LIMA, ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, Matricula 

SIAPE: 2204102. 

- TATIANA APARECIDA LOPES GAIAO, ASSISTENTE ADMINISTRATIVA, matrícula 

SIAPE: 3136971 

- ANGÉLICA FELIPE DA SILVA, ASSISTENTE ADMINISTRATIVA, matrícula SIAPE: 

2423344 

d) Fiscalização  

- EUCLIDES PEREIRA FLORES JUNIOR, CHEFE DO SETOR DE CONTABILIDADE, 

Matricula SIAPE: 20853572 

- ROSEANE ARAÚJO CAVALCANTE, ANALISTA ADMINISTRATIVA - Contabilidade, 

matrícula SIAPE nº 1685337 

e) Equipe Multidisciplinar 

- JOÃO CARLOS DO NASCIMENTO ALMEIDA FILHO, CHEFE DA DIVISÃO 

ADMINISTRATIVA FINANCEIRA, Matricula SIAPE: 1553714-5. 

- MYRNA DE ALBUQUERQUE FONSECA, CHEFE DO SETOR DE ADMINISTRAÇÃO, 

Matricula SIAPE: 350385. 

Art. 4° O trabalho da comissão inicia na data da assinatura desta portaria e a conclusão dos 

trabalhos deverá ser feita até o dia 30/11/2019. 

Art. 5° Esta portaria entra em vigor a partir da sua assinatura e deverá ser publicado no Boletim 

Oficial da EBSERH. 

 

(Assinado eletronicamente) 

Stenio Gomes da Silveira 
Superintendente 
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Portaria-SEI nº 227, de 06 de setembro de 2019 

O Superintendente do Hospital Universitário Onofre Lopes, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela 

Portaria nº 81 – EBSERH, de 23 de janeiro de 2015, publicada no DOU nº18, de 27 de janeiro de 

2015, consoante a delegação de competência de que trata a Portaria n º 08/2019 – EBSERH, de 

09 de janeiro de 2019, resolve: 

Art. 1º CONSTITUIR a Comissão de Inventário Patrimonial de Bens Permanentes deste Hospital, 

encarregada de proceder com a verificação de todos os bens permanentes. 

Art. 2º A Comissão terá a seguinte estrutura: 

I. Presidente da Comissão; 

II. Coordenadores de Áreas; 

III. Equipe Multidisciplinar. 

Art. 3° Designar os membros da referida Comissão, compondo-a com os seguintes 

colaboradores e com respectivas competências: 

I. Presidente da Comissão: 

- Nome Matrícula SIAPE 

Titular Edja Talita de Carvalho Barros, Assistente Administrativa  2175491 

Substituto João Paulo Teixeira da Silva, Analista Administrativo 3136425 

 

II. Coordenadores de Área: 

Nome 
Matrícula 

SIAPE 
Área(s) de Levantamento 

Ana Catarina de Sousa Santiago, 

Analista Administrativa 2214064 

Prédio dos Ambulatórios,  

SAME e Hemodiálise  

Fábio Batista Soares, Assistente 

Administrativo  
1146802 Prédio do ECI  

Luis Everaldo Pontes da Silva, 

Assistente Administrativo 

2150098 

Prédio Administrativo (Térreo, 1°, 

2° e 3° Andares, UAP, SSOST, 

DIVGP, DLIH, SERAS, DGC, 

Serviço Social, Recepção da 
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capela e das ambulâncias, 

Telefonia, Serviço de Apoio 

Geral, Sala da Equipe de Redes, 

Sala do Serviço de Manutenção e 

Fosso do prédio administrativo) e 

sala dos Nobreaks (próximo à UTI 

Adulto)  

Roberta Carvalho da Rocha, 

Assistente Administrativa 

2169584 Prédio da UTI Adulto 

Pedro Zacarias Costa de Oliveira, 

Assistente Administrativo 

2169583 Prédio da UTI Pediátrica  

Priscila Rosanna de Santana Silva, 

Assistente Administrativa 
2233813 Prédio do Centro Cirúrgico  

Cláudio Márcio Silvestre da Silva, 

Assistente Administrativo 

2233788 Prédio do CDI  

Inácio Moura Neto, Assistente 

Administrativo 

2243881 

Prédio do Núcleo de Hematologia 

e Hemoterapia, banquinho de 

sangue e Unidade de Patologia  

José Laurindo da Silva Neto, 

Assistente Administrativo 

2224464 

Unidade de Processamento de 

Materiais Esterilizados, Central de 

Serviços, Central de 

Equipamentos, Serviço de 

Reabilitação Cardíaca, UNC, 

Setor de Hotelaria (incluindo, 

também, SPR, Serviço de Costura, 

Sala da JMT, Sala da Servite), 

Setor de Farmácia, Setor de 

Suprimentos, UAF e Unidade de 

Patrimônio  

 

III. Equipe Multidisciplinar:  

Nome 
Matrícula 

SIAPE 
Lotação 
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João Onofre Soares Filho, 

Assistente Administrativo 
2260007 Patrimônio 

Roseane Araujo Cavalcante, Chefe 

da Unidade de Contabilidade Fiscal 
1685337 Contabilidade 

Ivanaldo Vicente do Nascimento 

Júnior, Assistente Administrativo -  
2237552 Contabilidade 

Igor Souza Correia, Chefe da 

Unidade de Contabilidade de 

Custos 

2148513 Contabilidade 

Marcio de Castro Fonseca, 

Engenheiro Civil 
2159631 Infraestrutura Física 

Gyuliano Rufino Aniceto, 

Engenheiro Clínico 
3048073 Engenharia Clínica 

Eduardo Melo de Lacerda, Técnico 

em Informática 
2272006 Tecnologia da Informação 

João Paulo Teixeira da Silva, 

Analista Administrativo 
3136425 Atenção à Saúde 

Hitalo Breno de Oliveira Souza, 

Técnico em Laboratório de 

Patologia Clínica 

1159103 Laboratório 

Severino Alves de Moura Filho, 

farmacêutico 
1445724 Farmácia 

Anieli de Azevedo Medeiros 

Pereira, Assistente Administrativa 2214080 Ensino e Pesquisa 

 

Art. 4º Compete ao Presidente da Comissão de Inventário Patrimonial de bens permanentes de 

cada Unidade Gestora da Rede Ebserh: 

I. Planejar e coordenar com o apoio dos Coordenadores de Área e da Equipe Multidisciplinar 

o processo de Inventário Patrimonial de bens permanentes da respectiva Unidade Gestora; 

II. Estabelecer agendas, coordenar as reuniões da Comissão e apoiar o trabalho da Equipe de 

Levantamento Patrimonial e da Equipe de Apoio durante a realização do processo de Inventário 

Patrimonial de bens permanentes; 
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III. Expedir documentos de orientação e de demanda relacionados ao processo de Inventário 

Patrimonial de bens permanentes na respectiva Unidade Gestora, conforme as deliberações e 

encaminhamentos pactuados no âmbito da Comissão; 

IV. Providenciar a designação da Equipe de Levantamento Patrimonial e a indicação da Equipe 

de Apoio em sua Unidade Gestora; 

V. Requerer auxílio jurídico ou técnico para o tratamento de temáticas específicas ou apoio 

logístico, sempre que necessário; 

VI. Notificar as inconformidades relacionadas aos bens permanentes às instâncias decisórias e 

gerenciais, de administração e de patrimônio, da respectiva Unidade Gestora. 

Art. 5º Compete aos Coordenadores de Área da Comissão de Inventário Patrimonial de bens 

permanentes em cada Unidade Gestora da Rede Ebserh: 

I. Apoiar o planejamento e coordenação do processo de Inventário Patrimonial de bens 

permanentes da respectiva Unidade Gestora; 

II. Conduzir e acompanhar o processo de realização do levantamento físico de bens 

permanentes nas áreas delimitadas para sua atuação e tomar atos para o adequado 

desenvolvimento dos trabalhos; 

III. Notificar o Presidente da Comissão sobre eventuais dificuldades, problemas e 

inconformidades observadas; 

IV. Divulgar a agenda de visita para o levantamento físico dos bens permanentes nas áreas e 

unidades organizacionais destinadas à sua atuação; 

V. Promover o refazimento do levantamento físico de bens permanentes quando não 

identificados todos os bens em uma determinada unidade organizacional; 

VI. Requerer apoio das áreas técnicas e de logística, tanto para dirimir dúvidas relacionadas a 

temas específicos, como para prover o suporte necessário à realização dos trabalhos de inventário, 

disponibilizando espaços, acessos, equipamentos de proteção individual - EPIs e outros insumos; 

VII. Gerenciar, distribuir e orientar os trabalhos da Equipe de Levantamento Patrimonial e da 

Equipe de Apoio, bem como difundir informações para o seu aprimoramento;  

VIII. Apontar para o Presidente da Comissão de Inventário as eventuais necessidades de 

substituição de membros da Equipe de Levantamento Patrimonial e da Equipe de Apoio, quando 

a atuação ou participação destes for considerada incompatível com as expectativas de realização 

dos trabalhos ou vir a prejudicar o desenvolvimento das atividades propostas. 
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Art. 6º Compete à Equipe Multidisciplinar em cada Unidade Gestora da Rede Ebserh: 

I. Prover o apoio e a orientação técnica necessária para a realização do processo de Inventário 

Patrimonial de bens permanentes nas Unidades Gestoras da Rede Ebserh; 

II. Consolidar informações e elaborar a minuta de Relatório Final de Inventário Patrimonial 

da Unidade Gestora. 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua assinatura e terá vigência de 01 (um) ano.  

Art. 8º Publicar a presente Portaria no Boletim de Serviço EBSERH/HUOL. 

 

(Assinado eletronicamente) 

Stenio Gomes da Silveira 
Superintendente 

Portaria-SEI nº 228, de 06 de setembro de 2019 

O Superintendente do Hospital Universitário Onofre Lopes, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela 

Portaria nº 81 – EBSERH, de 23 de janeiro de 2015, publicada no DOU nº18, de 27 de janeiro de 

2015, consoante a delegação de competência de que trata a Portaria n º 08/2019 – EBSERH, de 

09 de janeiro de 2019; 

CONSIDERANDO, ainda, o que determina a Lei 12.305/2010, que instituiu a Política Nacional 

de Resíduos Sólidos, bem como o que estabelece a Resolução nº 358/2005 do Conselho Nacional 

do Meio Ambiente (CONAMA), que dispõe sobre o tratamento e a disposição final dos resíduos 

dos serviços de saúde,  

CONSIDERANDO o previsto na Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) nº 222/2018, da 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária, que dispõe sobre o Regulamento Técnico para o 

gerenciamento de resíduos de serviços de saúde, resolve:  

Art. 1º  Designar os colaboradores Kaliane Hingride Dantas, Administradora Hospitalar, 

matrícula SIAPE 2367190; Mabel de Araújo Figueiredo Dantas, Nutricionista, Matrícula: 

3476227; José Laurindo Da Silva Neto, Assistente Administrativo, Matrícula: 2224464; Simone 

Ferreira Montenegro De Cerqueira, Nutricionista, Matricula: 1188362; Márcia De Carvalho 

Silva, Física, Matrícula: 2237597; Carina Celi Reis De Coimbra, Engenheira do Trabalho, 

Matrícula: 2169575; Thaise Verônica Dos Santos Medeiros, Enfermeira, Matrícula: 2148753; 

Rute Santos Mendonça, Farmacêutica, Matrícula: 1213201, UFRN; Thayse Minosa dos Santos 

Silva, Enfermeira, Matrícula: 2159664; Cintia Capistrano Teixeira Rocha, Enfermeira, Matrícula: 
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1072843; Marta Elicenia Duarte Mendes, Técnica de Enfermagem, Matrícula: 2169314, para, sob 

a coordenação da primeira, constituírem a Comissão responsável pela implementação e 

manutenção do Plano de Gerenciamento dos Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS) do Hospital 

Universitário Onofre Lopes.   

Art.  2º   Revogar a Portaria nº 141 - GDG/HUOL, de 19 de junho de 2017. 

Art.  3º   Publicar a presente portaria no Boletim de Serviço da EBSERH/HUOL. 

 

(Assinado eletronicamente) 

Stenio Gomes da Silveira 
Superintendente 

Portaria-SEI nº 230, de 09 de setembro de 2019 

O Superintendente do Hospital Universitário Onofre Lopes, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela 

Portaria nº 81 – EBSERH, de 23 de janeiro de 2015, publicada no DOU nº 18, de 27 de janeiro 

de 2015 e consoante a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro 

de 2019, resolve: 

Em cumprimento ao que determina o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, 

publicado no Boletim de Serviço nº 426 de 28 de junho de 2018, que tem o objetivo de definir e 

disciplinar o procedimento das licitações e contratações de serviços, inclusive de engenharia e de 

publicidade, à aquisição, à locação, à alienação de bens e execução de obras, bem como de 

administração de contratos no âmbito da Ebserh, nos termos da Lei nº 13.303, de 30.06.2016 e do 

Decreto nº 8.945, de 27.12.2016, resolve: 

Art. 1º Designar Marcelo Fonseca Barbalho, matrícula SIAPE: 2275547; Antonio Calmon de 

Araújo Marinho, matrícula SIAPE: 2224243 e Josimar Corcino, matrícula SAIPE nº 1321601, 

para constituírem Equipe Técnica com o objetivo de emitir pareceres nos processos licitatórios 

para a contratação de empresa especializada de serviços de instalação de ar condicionado. 

Art. 2º   Esta Portaria entra em vigor a partir de sua assinatura. 

Art. 3º   Publicar a presente Portaria no Boletim de Serviço EBSERH/HUOL. 

(Assinado eletronicamente) 

Stenio Gomes da Silveira 
Superintendente 
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DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

Portaria-SEI nº 264, de 03 de setembro de 2019 

O CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

ONOFRE LOPES, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso da 

subdelegação de competência que lhe foi conferida pelo argo 1º da Portaria nº 023/15–GS/HUOL, 

de 03 de fevereiro de 2015, resolve:  

Art. 1º Autorizar o afastamento no País de THALES MARINHO CAMPOS, Mat. SIAPE 

2673837, Médico Anestesiologia deste Hospital Universitário Onofre Lopes da Universidade 

Federal do Rio Grande do Norte (HUOL-UFRN), no período de 10 a 14 de setembro de 2019, 

para parcipação no "7º Congresso Brasileiro de Perícia Médica (e cursos précongresso)", a ser 

realizado em São Paulo/SP, com ônus limitado para a EBSERH. (Processo nº 

23526.013451/201900).  

Art. 2º  Esta Portaria-SEI entra em vigor na data da assinatura. 

João Alves de Souza 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

 

Portaria-SEI nº 265, de 03 de setembro de 2019 

O CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

ONOFRE LOPES, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso da 

subdelegação de competência que lhe foi conferida pelo argo 1º da Portaria nº 023/15–GS/HUOL, 

de 03 de fevereiro de 2015, resolve:  

Art. 1º Autorizar o afastamento no País de FRANCISCO PIRES NEGROMONTE DE 

MACEDO, Mat. SIAPE 1950655, Médico deste Hospital Universitário Onofre Lopes da 

Universidade Federal do Rio Grande do Norte (HUOL-UFRN), no período de 10 a 12 de outubro 

de 2019, para parcipação no "48ª Congresso Brasileiro de Radiologia e Diagnósco por Imagem", 

a ser realizado em  Fortaleza/CE, com ônus limitado para a EBSERH. (Processo nº 

23526.015837/201948).  

Art. 2º  Esta Portaria-SEI entra em vigor na data da assinatura. 

 

João Alves de Souza 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 
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Portaria-SEI nº 266, de 03 de setembro de 2019 

O CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

ONOFRE LOPES, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso da 

subdelegação de competência que lhe foi conferida pelo argo 1º da Portaria nº 023/15–GS/HUOL, 

de 03 de fevereiro de 2015, resolve:  

Art. 1º Autorizar o afastamento no País de CLISTIENE MEDEIROS DE FRANÇA, Mat. SIAPE 

2651930, Enfermeira Assistencial deste Hospital Universitário Onofre Lopes da Universidade 

Federal do Rio Grande do Norte (HUOLUFRN), no período de 22 a 25 de outubro de 2019, para 

parcipação no "XXI Congresso Brasileiro de Oncologia Clínica", a ser realizado em Rio de 

Janeiro/RJ, com ônus limitado para a EBSERH. (Processo nº 23526.015439/201921).  

Art. 2º  Esta Portaria-SEI entra em vigor na data da assinatura. 

 

João Alves de Souza 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

 

 

Portaria-SEI nº 267, de 03 de setembro de 2019 

O CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

ONOFRE LOPES, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso da 

subdelegação de competência que lhe foi conferida pelo argo 1º da Portaria nº 023/15–GS/HUOL, 

de 03 de fevereiro de 2015, resolve:  

Art. 1º Autorizar o afastamento no País de  PAULA DAMISARY RIBEIRO MEDEIROS, Mat. 

SIAPE 2237607, Médica Anestesiologia deste Hospital Universitário Onofre Lopes da 

Universidade Federal do Rio Grande do Norte (HUOLUFRN), no período de 18 a 20 de setembro 

de 2019, para parcipação no "Curso de Urgências e Emergências Pediátricas", a ser realizado em 

São Paulo/SP, com ônus limitado para a EBSERH. (Processo nº 23526.015855/201920).  

Art. 2º  Esta Portaria-SEI entra em vigor na data da assinatura. 

 

João Alves de Souza 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 
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Portaria-SEI nº 268, de 03 de setembro de 2019 

O CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

ONOFRE LOPES, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso da 

subdelegação de competência que lhe foi conferida pelo argo 1º da Portaria nº 023/15–GS/HUOL, 

de 03 de fevereiro de 2015, resolve:  

1. Designar JOSÉ TALLES DA SILVA , matrícula SIAPE nº 2159111, Assistente Administravo 

deste hospital, para substuir Samuel Nário Fernandes Neto, matrícula SIAPE nº 1694927, Chefe 

da Unidade de Licitação deste hospital, no período de 16/09/2019 a 27/09/2019, em virtude de 

férias regulamentares do tular.  

2.  Esta Portaria-SEI entra em vigor na data da assinatura. 

 

João Alves de Souza 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

 

 

Portaria-SEI nº 269, de 03 de setembro de 2019 

O CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

ONOFRE LOPES, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso da 

subdelegação de competência que lhe foi conferida pelo argo 1º da Portaria nº 023/15–GS/HUOL, 

de 03 de fevereiro de 2015, resolve:  

1. Designar GABRIELA MEDEIROS ARAÚJO, matrícula SIAPE nº 1064064, Biomédica deste 

hospital, para substuir Rute Santos Mendonça, matrícula SIAPE nº 1213201, Chefe da Unidade 

de Laboratório de Análise Clínica deste hospital, no período de 09/09/2019 a 27/09/2019, em 

virtude de férias regulamentares da tular.  

2.  Esta Portaria-SEI entra em vigor na data da assinatura. 

 

João Alves de Souza 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

 

 

Portaria-SEI nº 270, de 03 de setembro de 2019 

O CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

ONOFRE LOPES, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso da 
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subdelegação de competência que lhe foi conferida pelo argo 1º da Portaria nº 023/15–GS/HUOL, 

de 03 de fevereiro de 2015, resolve:  

Art. 1º Autorizar o afastamento no País de ANA PATRÍCIA TERTULIANO DOS SANTOS, 

Mat. SIAPE 930115, Médica Clínica Médica deste Hospital Universitário Onofre Lopes da 

Universidade Federal do Rio Grande do Norte (HUOLUFRN), no período de 07 a 09 de novembro 

de 2019, para parcipação no "CBMI 2019 - Congresso Brasileiro de Medicina Intensiva", a ser 

realizado em Fortaleza/CE, com ônus limitado para a EBSERH. (Processo nº 

23526.014275/2019-15).  

Art. 2º  Esta Portaria-SEI entra em vigor na data da assinatura. 

 

João Alves de Souza 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

 

 

Portaria-SEI nº 271, de 03 de setembro de 2019 

O CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

ONOFRE LOPES, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso da 

subdelegação de competência que lhe foi conferida pelo argo 1º da Portaria nº 023/15–GS/HUOL, 

de 03 de fevereiro de 2015, resolve:  

Art. 1º Autorizar o afastamento no País de CARLOS EDUARDA PIRES DE SOUSA, Mat. 

SIAPE 2148397, Médico Cancerologia Clínica deste Hospital Universitário Onofre Lopes da 

Universidade Federal do Rio Grande do Norte (HUOL-UFRN), no período de 22 a 26 de outubro 

de 2019, para parcipação no "XXI Congresso Brasileiro de Oncologia", a ser realizado em Rio de 

Janeiro/RJ, com ônus limitado para a EBSERH. (Processo nº 23526.014754/2019-31).  

Art. 2º  Esta Portaria-SEI entra em vigor na data da assinatura. 

 

João Alves de Souza 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

 

 

Portaria-SEI nº 272, de 03 de setembro de 2019 

O CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

ONOFRE LOPES, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso da 
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subdelegação de competência que lhe foi conferida pelo argo 1º da Portaria nº 023/15–GS/HUOL, 

de 03 de fevereiro de 2015, resolve:  

Art. 1º Autorizar o afastamento no País de MARIANA ALVES DE MELO TENORIO MORAIS, 

Mat. SIAPE 216931, Enfermeira Oncologia deste Hospital Universitário Onofre Lopes da 

Universidade Federal do Rio Grande do Norte (HUOL-UFRN), no período de 14 a 20 setembro 

de 2019, para parcipação no  "Curso de habilitação em Pediatria Clínica e Laserterapia", a ser 

realizado em Curiba/PR, com ônus limitado para a EBSERH. (Processo nº 23526.014457/2019-

96).  

Art. 2º  Esta Portaria-SEI entra em vigor na data da assinatura. 

 

João Alves de Souza 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

 

Portaria-SEI nº 273, de 03 de setembro de 2019 

O CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

ONOFRE LOPES, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso da 

subdelegação de competência que lhe foi conferida pelo argo 1º da Portaria nº 023/15–GS/HUOL, 

de 03 de fevereiro de 2015, resolve:  

Art. 1º Autorizar o afastamento no País de MARCELO MARINHO DE FIGUEIREDO , Mat. 

SIAPE 1673465, Médico deste Hospital Universitário Onofre Lopes da Universidade Federal do 

Rio Grande do Norte (HUOL-UFRN), no período de 17 a 19 de outubro de 2019, para parcipação 

no  "XII Congresso Brasileiro de DoençaS Cerebrovasculares", a ser realizado em Goiânia/GO, 

com ônus limitado para a EBSERH. (Processo nº 23526.015337/2019-14).  

Art. 2º  Esta Portaria-SEI entra em vigor na data da assinatura. 

 

João Alves de Souza 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

 

Portaria-SEI nº 274, de 03 de setembro de 2019 

O CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

ONOFRE LOPES, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso da 
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subdelegação de competência que lhe foi conferida pelo argo 1º da Portaria nº 023/15–GS/HUOL, 

de 03 de fevereiro de 2015, resolve:  

Art. 1º Autorizar o afastamento no País de TACYANNE BILRO DE MIRANDA, Mat. SIAPE 

2169525, Terapeuta Ocupacional deste Hospital Universitário Onofre Lopes da Universidade 

Federal do Rio Grande do Norte (HUOLUFRN), no período de 21 e 22 de novembro de 2019, 

para parcipação no "Curso de Órtese em Neoprene (Acabamento Canadense)", a ser realizado em 

Fortaleza/ CE, com ônus limitado para a EBSERH. (Processo nº 23526.014798/2019-61).  

Art. 2º  Esta Portaria-SEI entra em vigor na data da assinatura. 

 

João Alves de Souza 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

 

Portaria-SEI nº 275, de 03 de setembro de 2019 

O CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

ONOFRE LOPES, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso da 

subdelegação de competência que lhe foi conferida pelo argo 1º da Portaria nº 023/15–GS/HUOL, 

de 03 de fevereiro de 2015, resolve:  

Art. 1º Autorizar o afastamento no País de ADRIANE MACIEL CALDAS PINHEIRO, Mat. 

SIAPE 2214043, Médica Psiquiatria deste Hospital Universitário Onofre Lopes da Universidade 

Federal do Rio Grande do Norte (HUOL-UFRN), no período de 26 a 28 de novembro de 2019, 

para parcipação no "Saúde Baseada na entrega de Valor: O papel do hospital como Integrador do 

sistema CONAHP 2019", a ser realizado em São Paulo/SP, com ônus limitado para a EBSERH. 

(Processo nº 23526.014824/2019-51).  

Art. 2º  Esta Portaria-SEI entra em vigor na data da assinatura. 

 

João Alves de Souza 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

 

Portaria-SEI nº 276, de 03 de setembro de 2019 

O CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

ONOFRE LOPES, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso da 
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subdelegação de competência que lhe foi conferida pelo argo 1º da Portaria nº 023/15–GS/HUOL, 

de 03 de fevereiro de 2015, resolve:  

Art. 1º Autorizar o afastamento no País de RUTÊNIA FRANCISCA DE OLIVEIRA SILVA, 

Mat. SIAPE  2224621, Técnica em Enfermagem deste Hospital Universitário Onofre Lopes da 

Universidade Federal do Rio Grande do Norte (HUOLUFRN), no período de 11 a 14 de novembro 

de 2019, para parcipação no "22° Congresso Brasileiro dos Conselhos de Enfermagem", a ser 

realizado em Foz do Iguaçu - PR, com ônus limitado para a EBSERH. (Processo nº 

23526.014223/2019-49).  

Art. 2º  Esta Portaria-SEI entra em vigor na data da assinatura. 

 

João Alves de Souza 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

 

Portaria-SEI nº 277, de 03 de setembro de 2019 

O CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

ONOFRE LOPES, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso da 

subdelegação de competência que lhe foi conferida pelo argo 1º da Portaria nº 023/15–GS/HUOL, 

de 03 de fevereiro de 2015, resolve:  

Art. 1º Autorizar o afastamento no País de CAROLINE SOUSA DE ANDRADE, Mat. SIAPE 

2224260, Terapeuta Ocupacional deste Hospital Universitário Onofre Lopes da Universidade 

Federal do Rio Grande do Norte (HUOLUFRN), no período de 21 a 22 de novembro de 2019,  

para parcipação no curso "Órteses em Neoprene com Modelagem Canadense", a ser realizado em 

Fortaleza/CE, com ônus limitado para a EBSERH. (Processo nº 23526.015213/2019-21).  

Art. 2º  Esta Portaria-SEI entra em vigor na data da assinatura. 

João Alves de Souza 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

 

Portaria-SEI nº 278, de 03 de setembro de 2019 

O CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

ONOFRE LOPES, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso da 

subdelegação de competência que lhe foi conferida pelo argo 1º da Portaria nº 023/15–GS/HUOL, 

de 03 de fevereiro de 2015, resolve:  
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Art. 1º Autorizar o afastamento no País de ROBERTA DA CÂMARA VARELA, Mat. SIAPE 

2159655, Enfermeira Oncologia deste Hospital Universitário Onofre Lopes da Universidade 

Federal do Rio Grande do Norte (HUOL-UFRN), no período de 22 a 26 de outubro de 2019, para 

parcipação no "XXI Congresso Brasileiro de Oncologia", a ser realizado no Rio de Janeiro/RJ, 

com ônus limitado para a EBSERH. (Processo nº 23526.014808/2019-69).  

Art. 2º  Esta Portaria-SEI entra em vigor na data da assinatura. 

 

João Alves de Souza 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

 

Portaria-SEI nº 279, de 03 de setembro de 2019 

O CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

ONOFRE LOPES, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso da 

subdelegação de competência que lhe foi conferida pelo argo 1º da Portaria nº 023/15–GS/HUOL, 

de 03 de fevereiro de 2015, resolve:  

Art. 1º Autorizar o afastamento no País de ROBERTA LACERDA ALMEIDA DE MIRANDA 

DANTAS, Mat. SIAPE 859143, Médica deste Hospital Universitário Onofre Lopes da 

Universidade Federal do Rio Grande do Norte (HUOL-UFRN), no período de  10 a 13 de 

setembro de 2019, para parcipação no  "XXI Congresso Brasileiro de Infectologia" a ser realizado 

em Belém/PA, com ônus limitado para a EBSERH. (Processo nº 23526.013737/2019-87).  

Art. 2º  Esta Portaria-SEI entra em vigor na data da assinatura. 

 

João Alves de Souza 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

 

Portaria-SEI nº 281, de 03 de setembro de 2019 

O CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

ONOFRE LOPES, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso da 

subdelegação de competência que lhe foi conferida pelo argo 1º da Portaria nº 023/15–GS/HUOL, 

de 03 de fevereiro de 2015, resolve:  

Art. 1º Autorizar o afastamento no País de SUZANA TEREZA ARAÚJO DE MEDEIROS 

CAMPOS, Mat. SIAPE 3074748, Enfermeira deste Hospital Universitário Onofre Lopes da 
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Universidade Federal do Rio Grande do Norte (HUOL-UFRN), no período de 11 a 14 de setembro 

de 2019, para parcipação no "22º Simpósio Internacional de Neonatologia", a ser realizado em 

São Paulo/SP, com ônus limitado para a EBSERH. (Processo nº 23526.013465/2019-15).  

Art. 2º  Esta Portaria-SEI entra em vigor na data da assinatura. 

 

João Alves de Souza 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

 

Portaria-SEI nº 282, de 03 de setembro de 2019 

O CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

ONOFRE LOPES, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso da 

subdelegação de competência que lhe foi conferida pelo argo 1º da Portaria nº 023/15–GS/HUOL, 

de 03 de fevereiro de 2015, resolve:  

Art. 1º Autorizar o afastamento na Cidade de MILLA SOANÉGENES DE HOLANDA BESSA 

GALVÃO, Mat. SIAPE 1170940, Terapeuta Ocupacional deste Hospital Universitário Onofre 

Lopes da Universidade Federal do Rio Grande do Norte (HUOL-UFRN), no período de 05 a 07 

de setembro de 20198, para parcipação no  "I congresso interdisciplinar da maternidade escola 

Januário Cicco", a ser realizado em Natal/RN, com ônus limitado para a EBSERH. (Processo nº 

23526.013218/2019-19).  

Art. 2º  Esta Portaria-SEI entra em vigor na data da assinatura. 

 

João Alves de Souza 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

 

Portaria-SEI nº 283, de 03 de setembro de 2019 

O CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

ONOFRE LOPES, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso da 

subdelegação de competência que lhe foi conferida pelo argo 1º da Portaria nº 023/15–GS/HUOL, 

de 03 de fevereiro de 2015, resolve:  

Art. 1º Autorizar o afastamento no País de  RODOLFO DANIEL DE ALMEIDA SOARES, Mat. 

SIAPE 1491742, Chefe da Unidade Transfusional deste Hospital Universitário Onofre Lopes da 

Universidade Federal do Rio Grande do Norte (HUOL-UFRN), no período de 06 a 07 de setembro 
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de 2019, para parcipação no "Meeng The Minds Hematologia", a ser realizado em São Paulo - 

SP, com ônus limitado para a EBSERH. (Processo nº 23526.014181/2019-46).  

Art. 2º  Esta Portaria-SEI entra em vigor na data da assinatura. 

 

João Alves de Souza 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

 

Portaria-SEI nº 284, de 03 de setembro de 2019 

O CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

ONOFRE LOPES, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso da 

subdelegação de competência que lhe foi conferida pelo argo 1º da Portaria nº 023/15–GS/HUOL, 

de 03 de fevereiro de 2015, resolve:  

Art. 1º Autorizar o afastamento na Cidade de JOSÉ AMORIM DE SOUZA JÚNIOR, Mat. SIAPE 

22542493, Médico deste Hospital Universitário Onofre Lopes da Universidade Federal do Rio 

Grande do Norte (HUOL-UFRN), no período de 16 a 18 de Outubro de 2019, para parcipação no  

"XXII Congresso da Sociedade Brasileira de Diabetes ", a ser realizado em Natal/RN, com ônus 

limitado para a EBSERH. (Processo nº 23526.014727/2019-69).  

Art. 2º  Esta Portaria-SEI entra em vigor na data da assinatura. 

 

João Alves de Souza 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

 

Portaria-SEI nº 285, de 10 de setembro de 2019 

O CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

ONOFRE LOPES, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso da 

subdelegação de competência que lhe foi conferida pelo argo 1º da Portaria nº 023/15–GS/HUOL, 

de 03 de fevereiro de 2015, resolve:  

1. Designar HÉRCULES RICARDSON DANIEL DE ALBUQUERQUE FILHO, matrícula 

SIAPE nº 1676022, Médico Cirurgia do Aparelho Digesvo deste hospital, para substuir Igor 

Marreiros Pereira Pinto, matrícula SIAPE nº 1443161, Chefe da Unidade de Cirurgia Geral deste 

hospital, no período de 02/09/2019 a 20/09/2019, em virtude de férias regulamentares do tular.  

2.  Esta Portaria-SEI entra em vigor na data da assinatura. 
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João Alves de Souza 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

 

 

Portaria-SEI nº 286, de 09 de setembro de 2019 

O CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

ONOFRE LOPES, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso da 

subdelegação de competência que lhe foi conferida pelo argo 1º da Portaria nº 023/15–GS/HUOL, 

de 03 de fevereiro de 2015, resolve:  

Art. 1º Autorizar o afastamento no País de ANTONIO AUGUSTO DE ALENCAR 

FERNANDES, Mat. SIAPE 1968831, Chefe do Setor de Suprimentos deste Hospital 

Universitário Onofre Lopes da Universidade Federal do Rio Grande do Norte (HUOL-UFRN), 

no período de 01 a 04 de outubro de 2019, para parcipação no "Curso de Execução Orçamentária, 

Financeira e Contábil de forma integrada na Administração Pública", a ser realizado no 

Recife/PEX, com ônus limitado para a EBSERH. (Processo nº 23526.016784/2019-82).  

Art. 2º  Esta Portaria-SEI entra em vigor na data da assinatura. 

 

João Alves de Souza 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

 

Portaria-SEI nº 287, de 09 de setembro de 2019 

O CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

ONOFRE LOPES, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso da 

subdelegação de competência que lhe foi conferida pelo argo 1º da Portaria nº 023/15–GS/HUOL, 

de 03 de fevereiro de 2015, resolve:  

1. Designar MARCELO FONSECA BARBALHO, matrícula SIAPE nº 2275547, Engenheiro - 

Eletricista deste hospital, para substuir Josimar Corcino, matrícula SIAPE nº 1321601, Chefe do 

Setor de Infraestrutura Física deste hospital, no período de 28/08/2019 a 06/09/2019, em virtude 

de férias regulamentares do tular.  

2.  Esta Portaria-SEI entra em vigor na data da assinatura. 
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João Alves de Souza 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

 

Portaria-SEI nº 288, de 09 de setembro de 2019 

O CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

ONOFRE LOPES, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso da 

subdelegação de competência que lhe foi conferida pelo argo 1º da Portaria nº 023/15–GS/HUOL, 

de 03 de fevereiro de 2015, resolve:  

Art. 1º Autorizar o afastamento no País de DANIEL RODRIGUES CALDAS, Mat. SIAPE 

2348852, Médico - Anestesiologia deste Hospital Universitário Onofre Lopes da Universidade 

Federal do Rio Grande do Norte (HUOL-UFRN), no período de 13 a 16 de novembro de 2019, 

para parcipação no  "66ª Congresso Brasileiro de Anestesiologia", a ser realizado em Goiânia/GO, 

com ônus limitado para a EBSERH. (Processo nº 23526.016343/2019-81).  

Art. 2º  Esta Portaria-SEI entra em vigor na data da assinatura. 

 

João Alves de Souza 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

 

Portaria-SEI nº 289, de 09 de setembro de 2019 

O CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

ONOFRE LOPES, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso da 

subdelegação de competência que lhe foi conferida pelo argo 1º da Portaria nº 023/15–GS/HUOL, 

de 03 de fevereiro de 2015, resolve:  

Art. 1º Autorizar o afastamento no País de ÂNGELA GONÇALVES COSTA, Mat. SIAPE 

1127200, Chefe da Unidade de Clínica Médica deste Hospital Universitário Onofre Lopes da 

Universidade Federal do Rio Grande do Norte (HUOLUFRN), no período de 16 a 19 de outubro 

de 2019, para parcipação no "IX Congresso Brasileiro de Alzheimer", a ser realizado em São 

Paulo/SP, com ônus limitado para a EBSERH. (Processo nº 23526.015287/2019-67).  

Art. 2º  Esta Portaria-SEI entra em vigor na data da assinatura. 

 

João Alves de Souza 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 
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Portaria-SEI nº 290, de 09 de setembro de 2019 

O CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

ONOFRE LOPES, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso da 

subdelegação de competência que lhe foi conferida pelo argo 1º da Portaria nº 023/15–GS/HUOL, 

de 03 de fevereiro de 2015, resolve:  

Art. 1º Autorizar o afastamento no País de ALDAIR DE SOUSA PAIVA, Mat. SIAPE 1906147, 

Gerente de Atenção à Saúde deste Hospital Universitário Onofre Lopes da Universidade Federal 

do Rio Grande do Norte (HUOL-UFRN), no período de 13 a 16 de outubro de 2019, para 

parcipação na "5º  Edição do Fórum Lano-Americano de Qualidade e Segurança na Saúde", a ser 

realizado em São Paulo/SP, com ônus limitado para a EBSERH. (Processo nº 

23526.016809/2019-48).  

Art. 2º  Esta Portaria-SEI entra em vigor na data da assinatura. 

 

João Alves de Souza 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

 

Portaria-SEI nº 291, de 11 de setembro de 2019 

O CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

ONOFRE LOPES, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso da 

subdelegação de competência que lhe foi conferida pelo argo 1º da Portaria nº 023/15–GS/HUOL, 

de 03 de fevereiro de 2015, resolve:  

Art. 1º Autorizar o afastamento no País de WALTER BARBALHO SOARES, Mat. SIAPE 

1088320, Chefe da Unidade de Atenção Psicossocial deste Hospital Universitário Onofre Lopes 

da Universidade Federal do Rio Grande do Norte (HUOL-UFRN), no período de 09 a 12 de 

outubro de 2019, para parcipação no "XXXVIII Congresso Brasileiro de Psiquiatria", a ser 

realizado no Rio de Janeiro/RJ, com ônus limitado para a EBSERH. (Processo nº 

23526.016768/2019-90).  

Art. 2º  Esta Portaria-SEI entra em vigor na data da assinatura. 

 

João Alves de Souza 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 
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Portaria-SEI nº 292, de 11 de setembro de 2019 

O CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

ONOFRE LOPES, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso da 

subdelegação de competência que lhe foi conferida pelo argo 1º da Portaria nº 023/15–GS/HUOL, 

de 03 de fevereiro de 2015, resolve:  

Art. 1º Autorizar o afastamento no País de JOÃO PAULO TEIXEIRA DA SILVA, MAT. SIAPE 

3136425, Analista Administravo - Administração Hospitalar deste HOSPITAL 

UNIVERSITÁRIO ONOFRE LOPES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO 

NORTE (HUOL-UFRN), no período de 13 a 16 de outubro de 2019, para parcipação na "5ª edição 

do Fórum Lano-Americano de Qualidade e Segurança na Saúde", a ser realizado em São 

Paulo/SP, com ônus limitado para a EBSERH. (Processo nº 23526.017309/2019-23).  

Art. 2º  Esta Portaria-SEI entra em vigor na data da assinatura. 

João Alves de Souza 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

 

Portaria-SEI nº 293, de 11 de setembro de 2019 

O CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

ONOFRE LOPES, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso da 

subdelegação de competência que lhe foi conferida pelo argo 1º da Portaria nº 023/15–GS/HUOL, 

de 03 de fevereiro de 2015, resolve:  

Art. 1º Autorizar o afastamento no País de EMERSON ARCOVERDE NUNES , Mat. SIAPE 

1968582, Chefe da Divisão Médica deste Hospital Universitário Onofre Lopes da Universidade 

Federal do Rio Grande do Norte (HUOL-UFRN), no período de 13 a 16 de outubro de 2019, para 

parcipação no "5º Fórum Lano-Americano de Qualidade e Segurança na Saúde", a ser realizado 

em São Paulo/SP, com ônus limitado para a EBSERH. (Processo nº 23526.017315/2019-81).  

Art. 2º  Esta Portaria-SEI entra em vigor na data da assinatura. 

 

João Alves de Souza 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

 

Portaria-SEI nº 294, de 13 de setembro de 2019 

O CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

ONOFRE LOPES, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso da 
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subdelegação de competência que lhe foi conferida pelo argo 1º da Portaria nº 023/15–GS/HUOL, 

de 03 de fevereiro de 2015, resolve:  

Art. 1º Autorizar o afastamento no País de PRISCILA FERNANDES MEIRELES CAMARA, 

Mat. SIAPE 1170368, Enfermeiro Assistencial deste Hospital Universitário Onofre Lopes da 

Universidade Federal do Rio Grande do Norte (HUOL-UFRN), no período de 01 e 02 de outubro 

de 2019, para parcipação na "Qualificação de Profissionais do SUS em Urgência e Emergência 

do Adulto com Simulação Realísca", a ser realizada em São Paulo/SP, com ônus limitado para a 

EBSERH. (Processo nº 23526.016418/2019-23).  

Art. 2º  Esta Portaria-SEI entra em vigor na data da assinatura. 

João Alves de Souza 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

 

Portaria-SEI nº 295, de 11 de setembro de 2019 

O CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

ONOFRE LOPES, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso da 

subdelegação de competência que lhe foi conferida pelo argo 1º da Portaria nº 023/15–GS/HUOL, 

de 03 de fevereiro de 2015, resolve:  

Art. 1º Autorizar o afastamento no País de GILBERTO DE SOUZA OLIVEIRA FILHO, Mat. 

SIAPE 2224385, Médico Anestesiologia deste Hospital Universitário Onofre Lopes da 

Universidade Federal do Rio Grande do Norte (HUOLUFRN), no período de 13 a 16 de novembro 

de 2019, para parcipação no "66ª Congresso Brasileiro de Anestesiologia",  a ser realizado em 

Goiana/GO, com ônus limitado para a EBSERH. (Processo nº 23526.015829/201900).  

Art. 2º  Esta Portaria-SEI entra em vigor na data da assinatura. 

 

João Alves de Souza 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

 

Portaria-SEI nº 296, de 11 de setembro de 2019 

O CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

ONOFRE LOPES, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso da 

subdelegação de competência que lhe foi conferida pelo argo 1º da Portaria nº 023/15–GS/HUOL, 

de 03 de fevereiro de 2015, resolve:  

Art. 1º Autorizar o afastamento no País de WERUSKA ALCOFORADO COSTA, Mat. SIAPE 

1653199, Enfermeira Assistencial deste Hospital Universitário Onofre Lopes da Universidade 
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Federal do Rio Grande do Norte (HUOLUFRN), no período de 22 a 26 de outubro de 2019, para 

parcipação no "XIV Congresso Brasileiro de Oncologia Clínica", a ser realizado em Rio de 

Janeiro/RJ, com ônus limitado para a EBSERH. (Processo nº 23526.014464/201998).  

Art. 2º  Esta Portaria-SEI entra em vigor na data da assinatura. 

 

João Alves de Souza 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

 

Portaria-SEI nº 297, de 13 de setembro de 2019 

O CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

ONOFRE LOPES, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso da 

subdelegação de competência que lhe foi conferida pelo argo 1º da Portaria nº 023/15–GS/HUOL, 

de 03 de fevereiro de 2015, resolve:  

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 141, de 25 de abril de 2019, Bolem de Serviço nº 176, 

publicado em 17 de maio de 2019.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data da assinatura. 

 

João Alves de Souza 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

 


